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PREÂMBULO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDAO – PR, inscrita no CNPJ 01.603.719/0001-80, por 

intermédio de seu Agente de Contratação Andressa da Silva de Souza e Equipe de Apoio, designados pelo 

Decreto nº 035/2025 10 de Abril de 2025, realizará licitação, na modalidade DISPENSA, na forma 

ELETRÔNICO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, visando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA LOCAÇÃO DE GERADOR E BANHEIROS QUÍMICOS PARA REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSÁRIO 

DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO/PR COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 00408/2025 CELEBRADO 

COM A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETU””, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 

aplicável, Decreto de Regulamentação n° 28/2024 de 15 de março de 2024 e Lei Complementar nº 123 de 14 

Dezembro de 2006, regulamentos municipais, regulamentos federais que não conflitem com as normas 

municipais, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. LOCAL, DATA E HORA. 

1.1. A sessão pública será realizada no site - https://bll.org.br, no dia 10 de Outubro de 2025, com 

início às 09h00min, horário de Brasília - DF. 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRONICA 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  
 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 07/10/2025 às 08h00 
Até 10/10/2025 às 08h59 
 
PERÍODO DE LANCES 
Inicio:10/10/2025 às 09h00 
Até 10/10/2025 às 10h00. 
 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico Portal Bolsa 

de Licitações do Brasil - BLL - https://bll.org.br no endereço eletrônico: - https://bll.org.br 

OBJETO: A presente licitação visa a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

GERADOR E BANHEIROS QUÍMICOS PARA REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO/PR COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 00408/2025 

CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETU”. 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 

através do site descrito no item 1.1, até às 08h59min do dia 10 de Outubro de 2025. 

Horário da Fase de Lances: 09h00min às 10h00min dia 10 de Ouubro de 2025. 
 

 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a dispensa de licitação para 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE GERADOR E BANHEIROS QUÍMICOS PARA 
REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO/PR COM RECURSOS 
DO CONVÊNIO Nº 00408/2025 CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – 
SETU”, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TECNICAS  DO TERMO DE REFERENCIA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital de Contratação Direta e seus anexos. 

2.1. A contratação será conforme tabela constante abaixo. 

 

Item Descrição / Especificação Qntd Und Valor Unt R$ 
Valor Total 
R$ 

LOTE 01 

1 

LOCAÇÃO   de um grupo gerador de energia elétrica 

trifásico, com potência mínima de 260 KWA, para 

utilização em eventos (sistema de sonorização e 

iluminação) silenciado e estabilizado, com caixas de 

passagem que deverá conter 1 linha de cabo de 25 

metros, chave reversora e aterramento, tudo de acordo 

com as normas vigentes, em funcionamento: 

disponibilizar técnico e óleo diesel, fornecimento de 

ART quitada e incluso despesas com transporte. 

locação por diárias. 

Datas: 17, 18 E 19 DE OUTUBRO 

03 DIÁRIAS 11.000,00 33.000,00 

2 

Locação de cabines sanitárias (banheiro químico) 
com mictório, papeleira e caixa de dejetos com 
assento, suporte para papel higiênico, piso 
antiderrapante, identificação (masc./fem.), ponto 
de ventilação natural, teto translúcido, sistema de 
trava com chave, cuba do vaso. deverá estar 
incluso transporte, montagem e desmontagem 
dos sanitários no local do evento, evento, 
manutenção integral com sucção desodorização 
e bactericida sem formol e licenciamento da 
ANVISA, assim como o licenciamento ambiental. 
Datas: 17, 18  e 19 de outubro de 2025 
OBS. 01 diária equivale a 01 cabine sanitária/dia. 

30 DIÁRIAS 678,33 20.349,90 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão credenciar e obter 

chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado por esta Administração – a 

Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil -, conforme instruções que podem ser obtidas na página 

https://www.bll.org.br 

https://www.bll.org.br/


 

 
 
 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros quando identificar incorreção ou aqueles se tornarem desatualizados. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.3.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que o compõem. 

3.4. 3.3.1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

4.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de dispensa Eletrônica 

integrante do Portal Bolsa de Licitações do Brasil , disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/  

4.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal Bolsa de Licitações do 

Brasil - BLL - https://bll.org.br, conforme descrito no Item 3. deste Edital 

4.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Portal, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

4.2.1. que não atendam às condições neste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/


 

 
 
 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

4.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

4.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

4.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

4.2.5. sociedades cooperativas. 

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará exclusivamente por meio 

do Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL - https://bll.org.br, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

5.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7. Enviada a proposta no sistema, antes dos lances os fornecedores poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://bll.org.br/


 

 
 
 

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, Anexar Declaração 

Unificada conforme Anexo I deste Edital em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações: 

5.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.8.3. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

5.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

5.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6. FASE DE LANCES 

6.1. A partir data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

aberta automaticamente pelo sistema para o envio de propostas, e aberto pelo Agente de 

Contratação para a fase de lances sendo encerrado no horário estabelecido neste aviso, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 
6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado. 

 
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 



 

 
 
 

para a contratação. 

7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

7.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

7.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 365 (trezentos e sessentae cinco) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

7.5.3. Apresentar preços inexequíveis*, nos termos do Art. 59 da Lei Federal n. 

14.133/2021 ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

*Caso eventualmente a situação se enquadre como preço inexequível a Administração 

poderá, a seu critério exclusivo, conceder prazo ao licitante para que este demonstre a 

exequibilidade da sua proposta, nos termos da Súmula 262 do TCU. 

7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

7.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 



 

 
 
 

7.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

 
8. HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam abaixo e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

8.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
8.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

8.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

8.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8.8. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

8.8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.8.1.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos 

da lei e conform e o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.8.1.1.1. Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em 

vigor; 

 
8.8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 

8.8.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas FEDERAL, ESTADUAL e 

MUNICIPAL, do domicílio ou sede do licitante (empresa que participa da 

disputa), ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 



 

 
 
 

seguintes certidões: 

8.8.2.2.1. Certidão conjunta negativa de débitos ou certidão conjunta positiva com 

efeitos de negativa, relativos a tributos FEDERAIS (inclusive as contribuições 

sociais) e à dívida ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

8.8.2.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda ESTADUAL (dívida ativa) do 

domicílio ou sede da licitante, OU outra equivalente, na forma da Lei (pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame); OU declaração 

de isenção assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; e 

8.8.2.2.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

MOBILIÁRIOS, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças OU 

Departamento Municipal equivalente, OU declaração de isenção assinada pelo 

representante legal do licitante, sob as penas da lei. 

8.8.2.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - (CNDT) ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 

Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa 

TST nº 1470/2011; 

8.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.9.1. Para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar 

contratos com a Administração Pública poderá ser realizada pesquisa junto aos sites: I - 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); II - Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP); e III - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA - CNJ). IV- Relação dos apenados no 

TCE/PR. 

8.9.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada prevista em Lei ou por servidor da Administração ou 

publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, 

ficando, porém, a critério do pregoeiro/agente de contratação solicitar as vias originais de 

quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. 

8.9.3. O Pregoeiro / Agente de contratação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em 

qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 

entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

8.9.4. A falta de quaisquer dos documentos mencionados ou a apresentação dos mesmos em 

desacordo com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante. 

8.9.5. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz 

e, válidos para todas as suas filiais. 

8.9.6. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de 

requerimento de certidão. 

8.9.7. Havendo alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista (para empresas 

ME/EPP), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que for homologado o certame, para regularização da documentação. 

8.9.7.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

contratação sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação.  



 

 
 
 

9. CONTRATAÇÃO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação. 

9.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão na 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.5.  EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO NO ITEM DE GERADOR: 

9.6. Prova de registro da pessoa jurídica licitante, no CREA ou CAU. 

9.7. Declaração formal, indicando um engenheiro eletricista, arquiteto, urbanista ou outro 

profissional de nível superior que possua atribuição para responder tecnicamente pela 

montagem e operação de gerador, conforme o caso, devidamente acompanhado da 

comprovação do seu registro no conselho de classe competente e do seu vínculo 

empregatício ou contratual com o licitante. 

9.8. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO NO ITENS DE CABINE SANITÁRIA/BANHEIRO 

QUÍMICO (ITEM 02): 

9.9. Licença Sanitária da empresa licitante expedida pela Vigilância Sanitária do Município sede da 

licitante, dentro do prazo de validade. Para as localidades onde a atribuição da emissão da 

Licença Sanitária não seja do município deverá ser apresentado documento equivalente 

emitido pela Vigilância Sanitária Estadual.  

9.10. Licença ambiental para operação de cabine sanitárias e transporte dos efluentes nelas 

geradas, expedida pelo Instituto Água e Terra (IAT) ou outro órgão ambiental estadual 

equivalente. 

9.11. Prova de regularidade do cadastro técnico federal de atividade potencialmente poluidoras 

junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA). 

9.12. Plano de gerenciamento de resíduos sólidos (PGRS). 

 
10. SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 
10.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 



 

 
 
 

justificado; 

10.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.10. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.10.1. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.10.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.10.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.11. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

10.12. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.12.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.12.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
10.12.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.12.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 



 

 
 
 

10.15. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

10.17. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.5. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

11.5.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.5.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.5.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

11.5.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

11.6. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

11.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

11.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

11.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

11.10. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 



 

 
 
 

documentação relativa ao procedimento. 

11.11. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.13. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.14. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.15. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

11.16. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

11.16.1. ANEXO I – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

11.16.2. ANEXO II – Termo de Referência 

11.16.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

 

 

 
Perpetua Custodio Ramos 

Assessor de Secretaria 

Portaria 254/2023 

Responsável pela Elaboração do Edital 

Membro da comissão de Contratação 

Decreto 035/2025 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS 

À 



 

 
 
 

(Nome do órgão) 

Pregão Eletrônico n.º........../2025 

Objeto: ........................ 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. .........., localizada [endereço completo], na cidade de 

............., com telefone .............., endereço de e-mail ............., por meio de seu representante legal nome 

completo do sócio, administrador ou procurador com poderes, inscrito no CPF ............ e RG 

..................., declara: 

 

☐estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação; 

 

☐estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

☐que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas 

na Lei Federal n.º 14.133/2021; 

 

☐que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições dos incisos e 

parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação 

da Licitação e legislação vigente; 

 

☐cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

 

☐cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

☐que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi elaborada de 

forma independente; 

 

☐que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

☐Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando necessário ou 

solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada 

pelo Agente de Contratação, no prazo que o mesmo estipular; 

☐Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso XXXIII, artigo 7º 

da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (* Caso empregue menor, a partir de 14 anos - na 

condição de aprendiz - deverá fazer a ressalva). 

 

☐DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei: 



 

 
 
 

 

☐ ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 

123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, 

quando e no que couber. 

 

☐Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa no ano-calendário de realização da 

licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2022. Ainda, declara que está ciente de 

que o Agente de Contratação poderá solicitar a comprovação das contratações celebradas e 

encaminhará todos os documentos pertinentes para atestar a veracidade do seu compromisso. 

 

☐Que atesta no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, 

em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e 

serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 

responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

☐DECLARA, caso seja vencedora da licitação, as seguintes informações: 

☐Dados Bancários para o pagamento: Banco............. Agencia ..............e Conta.............. 

☐Dados do Responsável Legal pela assinatura do contrato: 

Nome: (...), CPF: (..........), Telefone fixo e Whatsapp:(............), e-mail:(............), Endereço:(..........) 

 

☐Dados do Preposto  Responsável  pelo  Contrato: 

Nome: (...), CPF:(..........), Telefone fixo e Whatsapp:(............), e-mail:(............), Endereço:(..........) 

 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das                               

informações prestadas, na forma da lei.  

 

 

Local, ___ de _______________ 2025.   

 

  

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

  

 



 

 

                                                                                                                                                           

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente termo de referência é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE GERADOR E BANHEIROS QUÍMICOS PARA REALIZAÇÃO DO 29º 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO/PR COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 
00408/2025 CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETU”. 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Compreende-se que a contratação deverá ser licitada pela modalidade: 

() Pregão Eletrônico  ( ) Concorrência ( ) Leilão ( ) Concurso ( ) Diálogo Competitivo  

1.2.1. Registro de Preços:  

() SIM (X) NÃO 

1.3. Será realizada uma contratação direta?  

(X) SIM    () NÃO 

1.3.1. Se sim, qual? 

(X) Dispensa de licitação             () Inexigibilidade 

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/21, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público, que por sua vez, 
viabiliza a compra em comento, tornando o caso em questão, dentro das exigências requeridas 
por este dispositivo.   
 
2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS/SERVIÇOS A SEREM 

ADQUIRIDOS/CONTRATADOS. 

Item Descrição / Especificação Qntd Und 
Valor Unt 
R$ 

Valor Total 
R$ 

LOTE 01 

1 

LOCAÇÃO   de um grupo gerador de energia 

elétrica trifásico, com potência mínima de 260 

KWA, para utilização em eventos (sistema de 

sonorização e iluminação) silenciado e 

estabilizado, com caixas de passagem que deverá 

conter 1 linha de cabo de 25 metros, chave 

reversora e aterramento, tudo de acordo com as 

normas vigentes, em funcionamento: 

disponibilizar técnico e óleo diesel, fornecimento 

de ART quitada e incluso despesas com 

transporte. 

locação por diárias. 

Datas: 17, 18 E 19 DE OUTUBRO 

03 DIÁRIAS 11.000,00 33.000,00 



 

 

2 

Locação de cabines sanitárias (banheiro 
químico) com mictório, papeleira e caixa de 
dejetos com assento, suporte para papel 
higiênico, piso antiderrapante, identificação 
(masc./fem.), ponto de ventilação natural, 
teto translúcido, sistema de trava com 
chave, cuba do vaso. deverá estar incluso 
transporte, montagem e desmontagem dos 
sanitários no local do evento, evento, 
manutenção integral com sucção 
desodorização e bactericida sem formol e 
licenciamento da ANVISA, assim como o 
licenciamento ambiental. 
Datas: 17, 18  e 19 de outubro de 2025 
OBS. 01 diária equivale a 01 cabine 
sanitária/dia. 

30 DIÁRIAS 678,33 20.349,90 

2.1. O valor máximo aceitável para a contratação total do objeto desta licitação é de R$ 53.349,90 
(cinquenta e três mil e trezentos e quarenta e nove reais e noventa centavos). 

Padronização:  

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e 
observar o seguinte: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 
desempenho;  

2.2 Os itens de consumo, objeto desta contratação não se enquadram na categoria bem de luxo, 
conforme Decreto  nº 28/2024, de 14 de março de 2024. 

3. NATUREZA DO OBJETO:  

Comum (x)             Especial () 

3.1. O quantitativo de cada item foi estipulado conforme as necessidades levantadas pela 
Comissão Organizadora de eventos instaurada pelo Decreto Municipal 21/2025 e atenderá a 
demanda do Município no período de 12 meses, conforme já apresentado no Estudo Técnico 
Preliminar.  

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 

4.1 Trata-se da abertura de licitação para contratação de empresa especializada para locação de 
um grupo gerador de energia elétrica e locação de cabines sanitárias para suprir as 
demandas dos eventos alusivos ao 29º do município de Foz do Jordão/PR, através do 

convenio firmado entre a Secretaria de Estado do Turismo e a Prefeitura Municipal de Foz do 
Jordão/PR – TERMO DE CONVENIO Nº 0408/2025. 

A contratação de empresa especializada em locação de um grupo gerador e de cabines sanitárias 
para a realização aos eventos alusivos ao 29ª aniversário do Município, tem a finalidade de 
atender as demandas identificadas, levando-se em consideração que o Local praça da Bíblia foi 
escolhido para as realizações do evento por se tratar de um lugar amplo e aberto, faz-se 
necessária, a locação de um gerador de energia pois a energia local não é suficiente para 
realização do evento e existe o risco de queda durante a utilização dos equipamentos de 
sonorização e luzes, ocasionando apagão do transformador local, bem como, o comprometimento 



 

 

do evento por falta de energia. 

A locação de banheiros químicos é extremamente necessária, tendo em vista que os banheiros 
existentes na rodoviária não são suficientes para atender o público que se espera, tendo em vista 
que esse evento contará com inúmeras pessoas vindas de vários municípios da região. 

Cabe ressaltar que nesse evento serão apresentados vários Shows e apresentações, conforme 
programação, com isso atraindo visitantes de toda a região, transformando um evento grande 
número de público, o que faz necessária a contratação objeto deste Termo de Referência. 

A contratação objeto deste Termo de Referência está embasada na Lei Federal nº. 14.133/2021, e 
demais normas pertinentes. 

4.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2025.  
 

5. SECRETARIA REQUISITANTE 

5.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades de todas as secretarias do 
Município de Foz do Jordão/PR. 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1 A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o menor preço () 
por item; (X) por lote; () global. 
 
7. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

7.3.1. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 7.3.2. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971;  

7.3.3. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 7.3.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

consolidação respectiva. 

 7.4.  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

 7.4.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 7.4.2 a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

7.4.3 a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 7.4.4 a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;  

7.4.5 a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

7.4.6 o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 7.4.7 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão anexar: 

 a) Declaração de que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, não se incluindo nas situações de que trata o artigo 3º, parágrafo 4º, 
da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações.  

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente com os 
benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, emitida em 
até no máximo 6 (seis) meses antes da data prevista para a abertura da Licitação. 

 c) Existindo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério 
da Administração, para a regularização da documentação na forma do art. 43, §1º da 
LC 123/2006. A falta de regularização dos documentos no prazo implicará na 
decadência do direito à contratação, passível de aplicação das sanções previstas no 
§5º do art. 90, da Lei 14.133/21. 

7.5 Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada 
ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam 
devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e 
com a Justiça do Trabalho.  

7.6 A contratada deverá entregar o objeto no prazo estipulado no contrato, produtos de boa 
qualidade e dentro dos padrões exigidos em edital. 

7.7 O contrato para empresa especializada para locação de um grupo gerador de energia 
elétrica e locação de cabines sanitárias para suprir as demandas dos eventos alusivos ao 
29º do Município de Foz do Jordão/PR, através do convenio entre a secretaria de estado do 

turismo e a prefeitura municipal de Foz do Jordão/PR – TERMO DE CONVENIO Nº 0408/2025 
terá duração inicial de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do respectivo contrato. 

7.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.8.1 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO NO ITEM DE GERADOR: 



 

 

7.8.1.1. Prova de registro da pessoa jurídica licitante, no CREA ou CAU. 

7.8.1.2. Declaração formal, indicando um engenheiro eletricista, arquiteto, urbanista ou outro 
profissional de nível superior que possua atribuição para responder tecnicamente pela montagem 
e operação de gerador, conforme o caso, devidamente acompanhado da comprovação do seu 
registro no conselho de classe competente e do seu vínculo empregatício ou contratual com o 
licitante. 

7.8.2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO NO ITENS DE CABINE SANITÁRIA/BANHEIRO 
QUÍMICO (ITEM 02): 

7.8.2.1 Licença Sanitária da empresa licitante expedida pela Vigilância Sanitária do Município 
sede da licitante, dentro do prazo de validade. Para as localidades onde a atribuição da emissão 
da Licença Sanitária não seja do município deverá ser apresentado documento equivalente 
emitido pela Vigilância Sanitária Estadual.  

7.8..2.2 Licença ambiental para operação de cabine sanitárias e transporte dos efluentes nelas 
geradas, expedida pelo Instituto Água e Terra (IAT) ou outro órgão ambiental estadual 
equivalente. 

7.8.2.3 Prova de regularidade do cadastro técnico federal de atividade potencialmente poluidoras 
junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA). 

7.8.2.4 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos (PGRS). 

 

8. MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 O objeto será fornecido no seguinte endereço: Rua São Paulo, S/n, Centro, Foz do Jordão 
(complemento: Praça da Bíblia); 

8.2 As entregas ocorrerão mediante prévio agendamento pelo telefone (42) 3639 8138 serão 
realizadas exclusivamente no período da manhã entre as 08:00hs até as 11:30hs e a tarde entre 
13:30hs até 16:30hs; 

8.3 A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 05 dias após recebimento da nota de 
empenho/ordem de fornecimento pelo fornecedor; 

8.4 A contratação contempla a locação dos objetos, o transporte, carregamento, 
descarregamento, supervisão do responsável técnico quando for ocaso, a montagem, 
manutenção e assistência durante todo o período da locação, e a posterior desmontagem e 
retirada dos itens; 

8.5. Todas as despesas com pessoal, tais como locomoção, hospedagem, alimentação, salários e 
encargos sociais e trabalhistas, inclusive adicional noturno e hora reduzida, entre outras despesas 
diretas e indiretas, integram o serviço e ficarão a encargo e responsabilidade do contratado, não 
gerando quaisquer vínculos empregatícios com o Município; 

8.6 A locação dos geradores inclui a disponibilização de operadores, combustível compatível com 
a duração do evento e demais insumos necessários; 

8.7 Os banheiros químicos serão locados por diária, ficando de responsabilidade da contratada o 
abastecimento com papel higiênico, manutenção, higienização, sucção e destinação dos dejetos e 
todo o material empregado no uso dos mesmos, diariamente e durante todo o evento; 

8.8 Toda estrutura requisitada deverá estar montada, testada e em pleno funcionamento, no 
mínimo 24 horas antes do evento; 

8.9 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 07 dias pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, proposta e exigências contratuais.  



 

 

8.10 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser refeitos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.11 Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 07 dias contados do recebimento 
provisório, pelo Fiscal de Contratos, especialmente designado pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

8.12 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

8.13 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21. 

9.2 A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

9.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

9.4 A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento 
da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste 
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

9.5 A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 

9.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 

9.7 Fica designado(a) o(a) servidor(a) André Cesar de Oliveira, matrícula nº 7001171, para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos 
art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 

9.8 Fica designado, como fiscal substituto(a) o(a) servidor(a) Marcia Regina Brasil Ferreira, 
matrícula nº 10000344, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, 
nos termos disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 

9.9 Fica designado, como gestor de contratos o(a) servidor(a) Graci Soares, matrícula nº 
10000581, para exercer a gestão contratual. 



 

 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

10.1 O presente objeto se enquadra como fornecimento contínuo? 

() SIM (x) NÃO 

10.2 O prazo de vigência será de 12 meses, a contar da assinatura do instrumento contratual, 
observados os devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 
14.133/2021. 

11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

11.1 Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no 
mercado através de cotações de preços, sendo que o(a) servidor(a) responsável foi o do setor de 
Licitações do Município. 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo do objeto em cada fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

NATUREZA DE DESPESAS: 05.004.13.392.0005.2023.339039.00 

FONTES: -505 (2260) E 00000 

14. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

14.1 Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente 
Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. 

Elaborado em: 30/09/2025                                           Aprovado em: _____ / _____ / 2025 

GRACI SOARES 

Secretária Municipal de Educação e Cultura – Gestora de Contratos 

 

ANDRE CESAR DE OLIVEIRA 

Fiscal de Contratos 

 

MARCIA REGINA BRASIL FERREIRA 

Fiscal de Contratos Substituto 

 

ANTONIO DE ALMEIDA JUNIOR 

Elaboração do Termo de Referência -Oficial Administrativo 



 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº021/2025, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº280/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°...../2025 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE FOZ DO JORDÃO E FORNECEDOR CONTRATADO. 

O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o nº 01.603.719/0001-80, com sede na Rua Padre Emílio Barbiéri, nº 

339, Centro, CEP 85.145-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. FRANCISCO CLEI 

DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 027.812.409-74, portador da cédula de identidade 

civil RG nº 81996130 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e .........................., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº .............., sediado à ............, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. (a) ......................, 

inscrito (a) no CPF sob o nº ......................., portador (a) da cédula de identidade civil RG nº 

................. residente e domiciliado à .............................................., em observância às 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, pelo Decreto Municipal nº 

28/2024 e demais normas correlatas, pelo termo de Referência e anexos que originaram o 

presente instrumento, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Este Contrato tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

GERADOR E BANHEIROS QUÍMICOS PARA REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO/PR COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 00408/2025 

CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETU” 

1.2. O CONTRATADO participou do processo licitatório, e conforme disposto em edital. 

Item Descrição / Especificação Qntd Und 
Valor Unt 
R$ 

Valor Total 
R$ 

LOTE 01 

1 

LOCAÇÃO   de um grupo gerador de energia 

elétrica trifásico, com potência mínima de 260 

KWA, para utilização em eventos (sistema de 

sonorização e iluminação) silenciado e 

estabilizado, com caixas de passagem que deverá 

conter 1 linha de cabo de 25 metros, chave 

reversora e aterramento, tudo de acordo com as 

normas vigentes, em funcionamento: 

disponibilizar técnico e óleo diesel, fornecimento 

de ART quitada e incluso despesas com 

transporte. 

locação por diárias. 

Datas: 17, 18 E 19 DE OUTUBRO 

03 DIÁRIAS   



 

 

2 

Locação de cabines sanitárias (banheiro 
químico) com mictório, papeleira e caixa de 
dejetos com assento, suporte para papel 
higiênico, piso antiderrapante, identificação 
(masc./fem.), ponto de ventilação natural, 
teto translúcido, sistema de trava com 
chave, cuba do vaso. deverá estar incluso 
transporte, montagem e desmontagem dos 
sanitários no local do evento, evento, 
manutenção integral com sucção 
desodorização e bactericida sem formol e 
licenciamento da ANVISA, assim como o 
licenciamento ambiental. 
Datas: 17, 18  e 19 de outubro de 2025 
OBS. 01 diária equivale a 01 cabine 
sanitária/dia. 

30 DIÁRIAS   

 

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os preços previstos em sua proposta, 

que é parte integrante deste contrato. 

2.2. O valor da contratação é de R$ .............. (.................................................), já incluídas 

todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários para a 

perfeita execução integral do objeto contratado. 

2.2.1. Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para o 

fornecimento dos serviços objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação feita pelo 

CONTRATADO. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS 

3.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência; 

2. A Proposta do CONTRATADO; 

3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3.2. A formalização de contrato presume que o CONTRATADO: 

1. Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos instrutores, que 

os comparou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessárias à sua 

execução; 

2. Atestou que conhece o local e as condições de realização dos serviços, ficando ciente de 

todos os detalhes e condições dos serviços. 

3.3. Serão incorporados ao presente contrato, mediante TERMOS DE APOSTILAMENTO E 

ADITIVOS, modificações que sejam necessárias, alterações nos projetos, especificações, 

prazos, atualização de preços ou normas gerais de serviços do CONTRATANTE. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência do contrato é de até 365(trezentos e sessenta cinco) dias 

de.../..../2025 à .../.../2026. Conforme disposto nos artigos 105 e 106 da Lei 14.133/2021.  

 



 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços contratados dentro dos prazos 

estipulados no Termo de Referencia e seus anexos, comprometendo-se a executar os  

serviços licitados,  conforme a necessidade. 

5.2. O objeto será fornecido no seguinte endereço: Rua São Paulo, S/n, Centro, Foz do 
Jordão (complemento: Praça da Bíblia); 

5.3. As entregas ocorrerão mediante prévio agendamento pelo telefone (42) 3639 8138 
serão realizadas exclusivamente no período da manhã entre as 08:00hs até as 11:30hs e a 
tarde entre 13:30hs até 16:30hs; 

5.4. A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 05 dias após recebimento da nota 
de empenho/ordem de fornecimento pelo fornecedor; 

5.5. A contratação contempla a locação dos objetos, o transporte, carregamento, 
descarregamento, supervisão do responsável técnico quando for ocaso, a montagem, 
manutenção e assistência durante todo o período da locação, e a posterior desmontagem e 
retirada dos itens; 

5.6. Todas as despesas com pessoal, tais como locomoção, hospedagem, alimentação, 
salários e encargos sociais e trabalhistas, inclusive adicional noturno e hora reduzida, entre 
outras despesas diretas e indiretas, integram o serviço e ficarão a encargo e 
responsabilidade do contratado, não gerando quaisquer vínculos empregatícios com o 
Município; 

5.7.A locação dos geradores inclui a disponibilização de operadores, combustível compatível 
com a duração do evento e demais insumos necessários; 

5.8. Os banheiros químicos serão locados por diária, ficando de responsabilidade da 
contratada o abastecimento com papel higiênico, manutenção, higienização, sucção e 
destinação dos dejetos e todo o material empregado no uso dos mesmos, diariamente e 
durante todo o evento; 

5.9.  Toda estrutura requisitada deverá estar montada, testada e em pleno funcionamento, 
no mínimo 24 horas antes do evento; 

 
5.10. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 07(sete) dias pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, proposta e 
exigências contratuais.  

5.11.  Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

5.12. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 07(sete) dias, pelo fiscal do 
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. 
5.13. Gestor do contrato verificará se o CONTRATADO mantém as condições de 

habilitação. 

5.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referencia e seus anexos e na proposta 



 

 

apresentada, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.15. Sendo constatado vícios na execução dos serviços ou divergências das 

especificações, o recebimento será recusado, dando ciência dos motivos da recusa ao 

CONTRATADO, que assumirá todas as despesas decorrentes, sem prejuízo das 

penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de imediato, contado a partir da notificação, 

refazer os serviços. Caso a verificação não seja procedida reputar-se-á como realizada 

dentro do prazo fixado. 

5.16. Caso existir a paralisação dos serviços por motivos de caso fortuito ou de força maior, 

ficarão suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação ao 

serviço contratado, não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade pelos 

atrasos e danos correspondentes ao período de paralisação. 

5.17. O motivo de força maior ou caso fortuito deverá ser formalmente comunicado pelas 

partes e comprovado no prazo máximo de 24 horas da ocorrência. 

5.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 07 dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes 

procedimentos: 

5.19. O Preposto será comunicado para a emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dos serviços prestados e devidamente recebidos. 

5.20. O gestor do contrato verificará os documentos e encaminhará a nota fiscal ou fatura ao 

setor competente para a formalização do procedimento de liquidação e pagamento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA SEGURANÇA E DA QUALIDADE 

7.1. O CONTRATADO deverá garantir a segurança, higiene e boa técnica necessárias à 

preservação da integridade das pessoas, dos materiais e dos serviços. 

7.2. Para a execução eficiente dos serviços, o CONTRATADO somente deverá empregar 

pessoal competente e qualificado. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

8.1. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE A funcionários devidamente 
capacitados, selecionados, treinados e uniformizados para o perfeito desempenho dos 
serviços. 
8.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
8.2.1 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO NO ITEM DE GERADOR: 

8.2.1.1. Prova de registro da pessoa jurídica licitante, no CREA ou CAU. 

8.2.1.2. Declaração formal, indicando um engenheiro eletricista, arquiteto, urbanista ou outro 

profissional de nível superior que possua atribuição para responder tecnicamente pela 

montagem e operação de gerador, conforme o caso, devidamente acompanhado da 

comprovação do seu registro no conselho de classe competente e do seu vínculo 

empregatício ou contratual com o licitante. 

8.3. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO NO ITENS DE CABINE SANITÁRIA/BANHEIRO 

QUÍMICO (ITEM 02): 

8.3.1. Licença Sanitária da empresa licitante expedida pela Vigilância Sanitária do Município 



 

 

sede da licitante, dentro do prazo de validade. Para as localidades onde a atribuição da 

emissão da Licença Sanitária não seja do município deverá ser apresentado documento 

equivalente emitido pela Vigilância Sanitária Estadual.  

8.3.2. Licença ambiental para operação de cabine sanitárias e transporte dos efluentes 

nelas geradas, expedida pelo Instituto Água e Terra (IAT) ou outro órgão ambiental estadual 

equivalente. 

8.3.4. Prova de regularidade do cadastro técnico federal de atividade potencialmente 

poluidoras junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA). 

8.3.5. Plano de gerenciamento de resíduos sólidos (PGRS). 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado conforme cronograma financeiro da Secretaria de 

Finanças, em moeda brasileira corrente, após a execução dos serviços, aprovação do fiscal 

e mediante a apresentação da nota fiscal ou fatura. 

9.1.1. O CONTRATADO deverá fazer constar no campo de observação da sua nota fiscal as 

seguintes informações: 

Processo de Dispensa de Licitação nº021/2025                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Contrato........../ 2025 

Requisição de Compra nº ______. 

Banco: _____ Agência ______ Conta Corrente: ______________ 

9.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

9.3. Havendo alteração contratual que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO, 

deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de apostilamento ou 

aditivo contratual nos casos autorizados pela Lei n.º 14.133/2021. 

 

9.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, será de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 

ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I= (TX/100)/365 

TX= percentual da taxa 

 

9.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 



 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO DE 

PREÇOS 

10.1. Com objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE 

promoverá o reajuste de preços mediante apostila, e aplicará o Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor (INPC). Ainda, o termo inicial será a data do orçamento estimado realizado 

na etapa preparatória, ou seja, será considerado o [indicar o dia/mês/ano da data do 

orçamento estimado], desde que decorrido no mínimo 1 (um) ano de referido marco 

temporal. 

10.2. A repactuação de preços também ocorrerá mediante apostila/aditivo, e terá como 

termo inicial no mínimo 1 (um) ano da apresentação das propostas. 

10.3.1. A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do 

CONTRATADO ou do CONTRATANTE, a qualquer tempo durante a vigência do Contrato, 

com objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, será 

formalizada mediante aditivo, observando o disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 

n° 14.133/2021. 

10.3.1. O pedido realizado pelo CONTRATADO para revisão de preços será analisado e 

respondido no prazo de 15 dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a partir da data 

do protocolo. 

10.3.2. A emissão da ordem de serviço ou nota de empenho não configurará óbice para 

analisar o pedido de revisão. 

10.3.3. A execução do objeto ou a extinção do contrato não configurará óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que a revisão poderá 

ser concedida por meio de termo indenizatório. 

10.4. No caso de existência de garantia da execução, nos termos do § 1º do art. 96 da Lei 

14.133/2021, o Gestor do Contrato enviará o termo de apostilamento ou o aditivo com 

atualização de preços para o CONTRATADO promover a complementação da garantia, no 

prazo de 05 dias úteis. 

10.5. As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor do Contrato e 

o Preposto do CONTRATADO, conforme os dados apresentados no preenchimento da 

proposta no Anexo III do edital “Informações Necessárias para a Contratação”. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

I - realizar a fiscalização do Contrato, através de servidor especialmente designado Sr. 

André Cesar de Oliveira, matrícula nº 7001171 que exercerá todas as atribuições 

compatíveis e de seu fiscal Substituto Sra. Marcia Regina Brasil Ferreira, matrícula nº 

10000344 

II - com a fiscalização do presente Contrato dispostas no art. 5º do Decreto n. 028/2024, 

publicado em 15 de março de 2024. 

III - realizar a gestão do Contrato, através de servidor especialmente designado Sra. Graci 

Soares, que exercerá as atribuições compatíveis com a gestão do presente Contrato, 

conforme disposto no art. Art. 6º do Decreto n°. 028/2024, publicado em 15 de março de 

2024. 

IV - o fiscal e o gestor do Contrato, conforme atribuições, tomarão conhecimento do 

Contrato e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96§1


 

 

correto cumprimento de suas disposições; 

V - emitir de nota de empenho ou ordem de serviço quando da necessidade da contratação, 

a fim de gerenciar os respectivos quantitativos no Contrato; 

VI - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

VII - comunicar ao preposto do CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto contratual, para que sejam promovidas as 

substituições, reparações ou correções; 

VIII - verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado, principalmente 

em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da realização do reajuste, de 

repactuação e da revisão de valores; 

IX - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida 

a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado no Contrato, edital e anexos; 

X - comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

XI - registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de Contas do 

Estado e no Portal da Transparência do Órgão 

(https://fozdojordaopr.equiplano.com.br:7492/transparencia/licitacoes) as eventuais 

irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 

XII - providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

XIII - o Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos fornecedores 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ações do(s) fornecedor(es), de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1. Constituem obrigações do CONTRATADO: 

I - assinar este Contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da comunicação; 

II - cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

III - atender rigorosamente às cláusulas contratuais; 

IV - manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

V - alocar os empregados habilitados e necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

VI - manter o local de trabalho limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 

VII - apresentar os empregados devidamente identificados com uniforme e crachá; 

VIII - observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 



 

 

profissional; 

IX - prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

X - responsabilizar-se pela segurança, mão de obra, eficiência, materiais e equipamentos 

utilizados na execução dos serviços; 

XI - atender às normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas e 

as demais aplicáveis ao objeto contratado; 

XII - responsabilizar-se pelas despesas e todos os encargos decorrentes da execução do 

presente Contrato; 

XIII - responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros 

decorrentes da execução dos serviços contratados, causados por culpa ou dolo, inclusive 

acidentes, perdas, mortes ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de 

todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato; 

XIX - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

XX - substituir, reparar, corrigir, reconstruir, substituir, demolir ou refazer, às suas expensas, 

quaisquer partes da obra ou serviços que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados; 

XXI - executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 

responsabilidade, independentemente das penalidades cabíveis; 

XXII - garantir, durante a execução dos serviços, a proteção e conservação dos serviços 

executados, de forma que seja mantida sua integridade; 

XXIII - promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações do Termo de 

Referência e Edital, no prazo determinado. 

XXIV - manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital; 

XXV - aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias; 

XXVI - promover, no prazo estipulado, a complementação da garantia de execução, quando 

for o caso, após ocorrer o reajuste, a repactuação ou a revisão de preços; 

XXVII - não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 

gestão do contrato; 

XXVIII - comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência de qualquer fato anormal, acidente que se verifique no local dos 

serviços ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no 

todo; 

XXIX - submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

XXX - acatar todas as orientações do CONTRATANTE, emanadas pelo gestor e fiscal do 

Contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 



 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

14.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

14.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei) 

14.3. Multa: 

14.3.1. moratória de 0,5 à 30% (cinco décimos à trinta por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

14.3.2. compensatória de percentual sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

14.3.3 o percentual será conforme previsto no Termo de Referência vinculado ao processo 

licitatório que gerou esta contratação. 

14.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

14.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 



 

 

com a multa (art. 156, §7º). 

14.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

14.5.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

14.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

14.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

14.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

14.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.3. Indenizações e multas. 

15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

15.7. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, o CONTRATANTE 

poderá reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria 

(art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021). 

15.8. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

CONTRATANTE poderá reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 

decorrentes do contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) 

Dotação(ões) orçamentária(s) no Exercício: 

NATUREZA DE DESPESAS: 05.004.13.392.0005.2023.339039.00 

FONTES: -505 (2260) E 00000 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

17.1. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 

125 da Lei n. 14.133/2021. 

17.2. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente 

pela Administração, quando: 

17.2.1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

a seus objetivos; 

17.2.2. Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21; 

17.3. As alterações qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos no art. 

124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Contrato é competente o foro da 

Comarca Guarapuava – Estado do Paraná. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 

 

19.1. O Contrato será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

portal da transparência  https://fozdojordao.pr.gov.br/portalTransparencia/ e no Diário Oficial 

do Município https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar . 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - OUTRAS DISPOSIÇÕES 

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos 

pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações 

posteriores, bem como nos regulamentos municipais. 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de instrumento 

para fins de contratação. 

 

Foz do Jordão,..................de ........................de 2025. 

 

 

 

_______________________    _______________________ 

FRANCISCO CLEI DA SILVA    FORNECEDOR.CONTRATO 

PREFEITO      REPRESENTANTE 

 

 

______________________  

GESTOR DO CONTRATO 

 

 

______________________               ______________________                                                                                                         

FISCAL        FISCAL SUBSTITUTO                                                                                             

 

 

Testemunhas: 

 

__________________                                              ____________________    

Nome                                                                              Nome:  

CPF                                                                                 CPF 

 

https://fozdojordao.pr.gov.br/portalTransparencia/
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